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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a) Processo Nº: 071/2017 
b) Licitação Nº:            044/2017 
c) Modalidade:            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação:                                     18/10/2017 
e) Objeto Homologado: Aquisição de Equipamentos, Móveis, Equipamentos odontológicos, Eletrodomésticos entre outros Equipamentos para 

Unidade Básica de Saúde, conforme Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde (APSUS) 
f) Dotação:   
05.002.10.301.0020.2.031.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
   
Fornecedor: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 05.788.117/0001-03 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Armário vitrine, com 1 porta e 3 prateleiras em vidro: uso hospitalar 
Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na 
cor branca. Tratamento anti corrosão. Porta com fechadura cilíndrica. Pés protegidos por 
ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro com espessura mínima de 4 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,50m de altura X 0,50m de largura X 0,40m de profundidade.  
ABNT 

02 525,00 1.050,00 

05 Carrinho para curativo em inox.  
Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e 
suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2 a 3” de diâmetro, fixação do tampo, da 
prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de 
altura X 0,75m de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

01 508,00 508,00 

06 Mesa Auxiliar para Material Ginecológico 
Tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento polido, pés em tubo de 1 X 1,20mm, 
pés providos de rodas giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas de polietileno, 
extremidades sem arestas. Fixação da prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de 1(um) ano.  Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 
Registro MS/ ANVISA  

01 250,00 250,00 

07 Mesa de exame ginecológico. (Cama para exame ginecológico tipo divã) 
Estrutura em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido 
em laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada 
lado, uma (1) porta central com uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e 
cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo material da parte externa. As 
gavetas deverão ser deslizantes, através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 
mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvim marrom, sendo as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através de cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço 
inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móvel deverá vir acompanhado de um par de 
perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste de altura e com mobilidade 
antero-posterior. A fixação desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 
14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox. 
A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, não 
podendo ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 2 
cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel (variação permitida 5%): Comprimento 1,85m; 
largura 0,64m; altura 0,76m. Dimensões do estofamento (variação permitida 5%): Comprimento 
1,85m; largura 0,64m; altura na cabeceira 0,15m e nos pés e parte central 0,10m. O revestimento 
estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, revestida em courvim soft 8 marrom. A 
marca do fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de forma 
resistente na cama. Garantia de 1(um) ano.  Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT.  
Registro ABNT 

01 1.400,00 1.400,00 

14 Mocho Odontológico 
Elevação do assento a gás através de alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto 
regulável com ajuste de aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento resistente e com base 
rígida. Revestimento em PVC sem costura. Espuma de densidade controlada. Garantia de 1 (um) 
ano.   
Registro na ANVISA 

01 225,00 225,00 

  Valor Total Homologado: R$ 3.433,00 (Três mil quatrocentos e trinta e três reais). 
 
Fornecedor:  K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF:  21.971.041/0001-03 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

 

02 

 

Balança Antropométrica Adulta  

Balança eletrônica digital adulta com régua antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 

capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 100g, pesagem imediata dispensando 

préaquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha antiderrapante. 

Pés reguláveis em borracha sintética e com seletor de voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo 

INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual 

de instrução de uso em idioma português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 

Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 

gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica.  

Registro no IPEM E INMETRO 

01 789,00 789,00 

Valor Total Homologado: R$ 789,00 (Setecentos e oitenta e nove reais). 
 
Fornecedor:  M. H. M. DO COUTO - COMERCIAL ME 
CNPJ/CPF:  97.533.241/0001-38 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

 

03 

 

Balança Eletrônica Pediátrica 15 Kg  

Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de idade. Capacidade de pesagem 

de, no mínimo, 15 Kg. Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador 

(display) digital com indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero) no 

painel frontal. Construída em material resistente e de fácil limpeza. Bandeja no formato de 

concha anatômica e fabricada em material resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, 

polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante (borracha sintética, 

silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso em idioma português. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  

vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  

até  o  local da  Assistência Técnica.    

Registro no IPEM E INMETRO 

01 475,00 475,00 

 

08 

 
Otoscópio em fibra óptica em material alta resistência 

Equipamento para exame visual do ouvido.  Otoscópio em fibra óptica em material de alta 

resistência.  Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 especulos permanentes de 

plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador 

de alta e baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente.  Possuir cabo em aço inoxidável. 

Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel.  Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. 

Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 

controle de intensidade de luz desejável.  Alimentação por pilhas médias comuns.    Acompanha 

estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e visor sobressalente 

e 05 (cinco) especulos permanentes de plástico. Garantia de 1 ano.  Apresentar Registro no 

MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser 

no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  comprometer-se  a  

realizar gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica.    

Registro MS/ ANVISA 

02 175,00 350,00 

 

11 

 
Oxímetro de pulso de mesa 

Com tela de cristal liquido e capas de ser utilizado em qualquer ambiente, com baterias 

regarregaveis que duram até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor para utilização em 

pacientes adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das ultimas 24h, deve 

funcionar funcionar em110/220 automaticamente. Bateria interna, recarregável, com autonomia 

mínima de 3h, peso inferior a 3kg Alem dos acessoriosobrigatoriosfornecer para cada 

equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - pediatrico de dedo. Limites de leitura e 

alarmes minimos: ALARMES: limites ajustaveis e automaticos para SpO2 e pulso, maximos e 

minimos. Audio: Volume ajustavel, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: Valores de Spo2 

e pulso, e barra de alrtapiscarao indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-

250 bpm PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: 

FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes 

e pulso deverao possuir tonalidade variavel com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo 

monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (alturaxlargura) Curva 

pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA,  

02 950,00 1.900,00 
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13 Consultório Odontológico (cadeira, equipo, refletor, unidade auxiliar acoplada a cadeira) 
Conjunto de equipamentos compatíveis e produzidos pelo mesmo fabricante, composto pelos  

componentes abaixo relacionados:  Cadeira Odontológica. Estrutura fabricada em aço. 

Tratamento anti-corrosivo. Pintura epóxi ou eletrostática lisa. Estabilidade estática e dinâmica 

em todas as posições de uso na sua capacidade máxima. Base c/ proteção em borracha ou 

material similar. Revestimento do estofamento em material PVC laminado, sem costuras, na cor 

verde clara. Proteção plástica p/ os pés do paciente. Braço da cadeira c/ formato e fixação que 

facilitem o acesso do paciente. Encosto da cabeça articulável, c/ movimento longitudinal. 

Acionamento através de comandos elétricos c/ atuadores hidráulicos ou moto-redutores. 

Controle de pé (pedal) p/ os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. 

Alimentação elétrica 110 ou 220 v (60Hz), de acordo c/ a rede local do município de entrega. 

Resistência de carga mínima de aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas baixas e outras 

necessárias p/ a perfeita instalação do equipamento, c/ todas as informações sobre alimentação 

elétricas, hidráulicas e pneumáticas. Fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço 

c/ vista explodida e detalhamento das peças, principais defeitos e correções, c/ diagramas dos 

sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos. Garantia mínima do conjunto de 12 meses. Equipo 

odontológico tipo cart ou acoplado. (Tipo cart com estrutura montada sobre rodízios e 

tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço articulado, com movimento horizontal, c/ 

batentes de fim de curso e movimento vertical). Três terminais, sendo 01 p/ micromotor, c/ 

spray (tipo borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice. Suporte das pontas c/ 

acionamento individual e automático. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema de 

desinfecção de dutos de água e spray c/ válvula anti-refluxo. Pedal de acionamento do equipo 

com controle variável (progressivo da rotação dos instrumentos). Com caixa de ligação 

(distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios 

necessários à sua instalação. Caixa de ligação (distribuição) independente da cadeira. 

Reservatório de água do equipo e sistema de desinfecção em material transparente ou 

translúcido, de no mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço. Unidade auxiliar, acoplada à 

cadeira. Bacia da cuspideira removível, em porcelana ou cerâmica. Ralo separador de detritos, 

fixado à unidade de água ou à caixa de ligação, conectado à mangueira de sucção. Registro p/ 

acionamento da água da cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ diâmetro 

aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras e terminais lisos. Formas arredondadas; estrutura em 

alumínio ou aço, com proteção anti-corrosão. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. 

Garantia mínima de 12 meses.  

Registro no INMETRO e ANVISA 

01 8.160,00 8.160,00 

Valor Total Homologado:  R$ 10.885,00 (Dez mil oitocentos e oitenta e cinco reais). 
 
Fornecedor:  VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF:  22.392.045/0001-91 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

04 Autoclave Horizontal De Mesa: Capacidade para 42 litros  

Capacidade: 42 litros Controle totalmente Automático que deve ser realizado através de microcontrolador 

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e 

tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 

filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: 

construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida 

externamente com material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo  de energia deve conservar a 

temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser automático, 

assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, 

para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta:  em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três 

anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamento da 

Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de 

forma robusta e dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione maior segurança e 

suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel-

cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com 

tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação 

tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema  Eletrônico de 

Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada. 

Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de 

segurança para evitar a queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com base 

nas Normas ASME e  ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões  

InternasMínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w . Voltagem: 

110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças e serviços.  

Registro ABNT 

 

01 3.985,00 3.985,0
0 
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12 Oftalmoscópio 
Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção 
mínima de 6 aberturas, com filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer abertura);  Filtro 
Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa 
mínima de dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à 
prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; Cabeça em ABS 
resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor  liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; 
Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável, em caso de bateria recarregável 
deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 
ano;Manual de instruções em Português;Apresentar registro na ANVISA.  
Registro ANVISA 

10 785,00 785,00 

Valor Total Homologado:  R$ 4.770,00 (Quatro mil setecentos e setenta reais). 
 
Fornecedor:  CONFIANÇA COMERCIAL CIRURGICA - EIRELI 
CNPJ/CPF:  17.813.674/0001-08 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

09 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO  

1- Laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas.  
2- Ambú Adulto com máscaras.  
3- Ambú Infantil com máscaras. 

 Jogo de cânulas de Guedel (adulto nº 05, 7 e 9 e infantil  nº 3.5l)  

LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:Descrição básica-Dispositivo médicohospitalar utilizado para 

auxiliar na entubação endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio 

com cabo em metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com vida 

útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço 

inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo 

Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as 

lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem 

possuir sistema codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 

internacional. Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas 

sobressalentes e manual de instruções em português   REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e 

infantil -Descrição básica-São balões auto-infláveis transparentes que permitem praticar 

ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de 

traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais Reanimador 

manual em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de alívio de 

pressão Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção anterior, que 

se conecta a uma máscara transparente removível para visualização da face do paciente. 

Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada 

suplementar de oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume 

mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável com 

volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara 

para ventilação para cada unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, máscara rígida 

transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara 

rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 

10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e 

dobrável para armazenamento; Deve ser compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. 

Possuir testes de funcionamento descritos no manual para garantir o bom funcionamento do 

equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem ser livres de 

látex. CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para 

controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção contra aspiração de 

secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas mínimas Transparentes, livre de propriedades 

tóxicas ou irritantes, Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com diâmetro 

padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de balonete distal macio e flexível de alto 

volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula anti-retorno. Tamanhos:  3.5 sem balonete 

distal. Tamanhos: 5.0,  7.0,  9.0  com balonete. CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição 

básica-Equipamento médicohospitalar destinado a manutenção de permeabilidade das vias 

aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de consciência. Especificações 

técnicas mínimas Fabricada em PVC rígido, atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão 

de mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção 

distal encurvada e achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e 

introdução de sonda de aspiração, Numeração: 1,  3,  5  

Registro na ANVISA 

01 1.972,00 1.972,00 

Valor Total Homologado:  R$ 1.972,00 (Um mil novecentos e setenta e dois reais). 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

 
 
 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 05 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
Fornecedor:  SORRISO DENTAL LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  14.754.762/0001-98 
 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

10 Desfibrilador Semi Automático – DEA 
Aparelho utilizado para interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar 
mediante acionamento manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos de 
fibrilação ou taquicardia ventricular. Características Gerais: O equipamento será utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento 
manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular, devendo ser composto de:  
 1 - Uma bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser confeccionada em tecido 
resistente e possuir compartimento para assessórios, módulo compacto. 2 -  Um aparelho com 
medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático 
de impedância para o uso em adultos ou em crianças. O choque para adultos deverá ser, no 
mínimo, de 100 J (cem joules). O choque para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta 
joules).  Deverá acompanhar bateria não recarregável de Lítio de alta performance para no 
mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização. - O peso máximo do conjunto completo (DEA, 
bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três 
pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, 
multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio bem claras e ícones visuais 
auto explicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá permitir registro em memória de: ECG 
contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através de porta 
infravermelho ou USB própria conexão para o sistema operacional “Windows XP" ou superior 
para acesso dos dados da memória, permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, 
procedimentos executados e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser fornecido 
hardware e software necessários para esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico 
com avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. - Deverá ter instrução de voz em 
português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador luminoso. - 
Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e água) e ser resistente a 
queda, no mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos protocolos 
(procedimentos); - Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, 
diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque 
de no máximo dez segundos para energia máxima com uma bateria/conjunto de pilhas novo 
totalmente carregado. -  Manual de operação em português. - Certificado de garantia do 
fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA e seus acessórios.  
Registro na ANVISA 

01 5.590,00 5.590,00 

Valor Total Homologado:  R$ 5.590,00 (Cinco mil quinhentos e noventa reais). 
 
 
Fornecedor:  DENT-FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  66.818.360/0001-03 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

15 Caneta Alta Rotação 
Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido da cabeça, aumentando a 
visibilidade do operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. 
Alto torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente 
acabamento superficial, facilitando a desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de 
ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da 
broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 
42. Nivel sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do Paraná.  
Registro MS/ ANVISA 

01 434,37 434,37 

Valor Total Homologado:  R$ 434,37 (Quatrocentos e trinta e quatro mil trinta e sete centavos). 
 
 
Fornecedor:  EMBRALON COMERCIAL EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  26.614.272/0001-75 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

16 Purificador de água 
Com filtro refrigerado, elétrico, ligado direto ao ponto de água, serpentina de cobre externa, sem 
contato com a água, depósito de água de fácil assepsia, com termostato de fácil acesso. Refil com 
tripla filtragem que elimine odores e sabores de cloro, barro, ferrugem e sedimentos, com saída 
de água na temperatura natural e na temperatura gelada Dimensões aproximadas: 312 mm x 410 
mm. Cor Branca. Garantia de 12 meses.  
Registro no INMETRO 

02 596,50 1.193,00 

17 Refrigerador para copa 
Degelo automático, gaveta extra fria para alimentos frescos, gaveta para frutas e legumes, 
termostato para ajuste de temperatura, porta ovos, prateleiras removíveis, reguláveis e 
inclináveis, isento de CFC, pés niveladores, iluminação interna, capacidade bruta (geladeira X 
congelador) de 261 a 295 Litros, consumo mensal de 23 a 28 kWh, Potência 110 v na cor Branca 
com garantia mínima de 12 meses. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do 

01 1.236,00 1.236,00 
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Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 
gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica.   
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18 TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. 01 1.510,00 1.510,00 

21 Computadores 
Estação de trabalho intermediária 8,0 Gb RAM – HD 640 Gb – Monitor 21,5 com suporte 
ajustável de altura – sistema operacional MS Windows 8 

03 1.683,00 5.049,00 

22 Impressora Monocromática Laser / LED 30 páginas por minuto (PPS) 03 750,00 2.250,00 

Valor Total Homologado:  R$ 11.238,00 (Onze mil duzentos e trinta e oito reais). 
 
Fornecedor:  INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENDE LTDA 
CNPJ/CPF:  78.589.504/0001-86 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

19 Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISA 
Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente 
para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), 
refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, 
com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento 
térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso 
vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais 
com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle 
frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável 
de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução, sistema de alarme 
sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro processado com temperatura 
de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático 
na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em português. Discador telefônico para até três números. 
Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 
horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica.  
Registro ANVISA 

01 8.950,00 8.950,00 

Valor Total Homologado:  R$ 8.950,00 (Oito mil novecentos e cinquenta reais). 
 
Fornecedor:  PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF:  21.262.327/0001-01 
 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

20 Conjunto portátil para oxigenoterapia 
Cilindro metálico para acondicionamento de oxigênio medicinal, com capacidade hidráulica  de 7 
litros e 1,0 m³, tipo G. Dotado de válvula de segurança para enchimento e abertura, conexão 
padrão standard; Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro de carga e 
regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua graduada e acionamento por válvula 
Montado em suporte próprio, que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização 
durante o transporte. 

01 870,00 870,00 

Valor Total Homologado:  R$ 870,00 (Oitocentos e setenta reais). 
 
Fornecedor:  CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  09.180.486/0001-61 
 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

23 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 12.000 BTUs Instalados e 
no mínimo um ano de garantia. 

02 2.300,00 4.600,00 

Valor Total Homologado:  R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais). 
 
Fornecedor:  SIERDOVKI & SIERDOVSKI LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  03.874.953/0001-77 
 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

24 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade de 18.000 BTU´s, 
quente/frio 220 V, Com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – Com mão de obra de 
instalação e drenos. 

03 6.495,18 19.485,55 

Valor Total Homologado:  R$ 19.485,55 (Dezenove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
Fornecedor:  REFRIMIX REFRIGERAÇAO EM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  24.335.090/0001-30 
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  Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

25 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade de 36.000 BTU´s, 
quente/frio 220 V, Com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – Com mão de obra de 
instalação e drenos. 

01 11.000,00 11.000,00 

Valor Total Homologado:  R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 
 
Sabaudia, 18 de outubro de 2017.  
 

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2017 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA FTO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME 
  
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa FTO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME , pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 21.925.809/0001-02, com sede na Rua Soares Raposo, nº 1374, 2º andar, sala 02, Centro na Cidade de Alto 
Paraná/PR, neste ato representada por seu representante legal a Senhora MAYNARA MARCONI DOS SANTOS SILVA , brasileira, casada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.526.972-2 SSP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº 082.071.919-61, residente e domiciliada na Rua Flamboyant, nº 77, Novo Centro, na 
Cidade de Alto Paraná/PR, a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da 
licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, Edital nº 076/2017 , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 049/2017, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) 
CONTRATADO (A) datada de 10/10/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS, LOCAÇÃO DE 
TENDAS, PALCO, BANHEIROS QUÍMICOS E JOGOS DE MESAS E CADEIRAS PARA EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas, que integram este instrumento.  

LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 150 Diárias (08 
hrs) 

Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de Segurança, 
Desarmados, uniformizados, com crachá de identificação e rádio de telecomunicação, nos 
dias determinados pela Administração Pública.  

204,00 30.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação 
e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 08 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços, objeto da presente licitação, serão executados conforme descritos no Anexo I deste edital, nas datas estabelecidas pela Administração, podendo ser 
alteradas essas datas conforme a necessidade da mesma, mediante solicitação expedida do órgão competente do Executivo Municipal, no local determinado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 004 13 122 0018 2050 3.3.90.39.0000 354 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação dos serviços contratados, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada 
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 
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“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
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“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
    

Sabáudia, 20 de Outubro de 2017. 
                                                                                                                        _______________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

________________________________________________________ 
FTO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME  

MAYNARA MARCONI DOS SANTOS SILVA  
Contratada 

Testemunhas: 
 
_________________________                                                             _________________________     
        Assinatura e CPF                                                                                              Assinatura e CPF 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2017 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA EFICAZ LOCADORA LTDA. – EPP. 
  
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa EFICAZ LOCADORA LTDA. – EPP , pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 07.311.835/0001-01, com sede na Rua Bélgica, nº 1805, Jardim Igapó, Centro na Cidade de Londrina/PR, neste ato 
representada por seu representante legal o Senhor  CARLOS HUMBERTO BAPTISTA , brasileiro, casado, administrador de empresas, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 16.372.007 SSP/SP, inscrito regularmente no CPF/MF nº 055.667.748-06, residente e domiciliada na Rua Rubens Carlos de Jesus, nº 111, Condomínio Santana 
Residence, Terra de Santana, na Cidade de Londrina/PR, a seguir denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, Edital nº 076/2017 , nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 049/2017, Registro de Preços, pelos termos 
da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/10/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS, LOCAÇÃO DE 
TENDAS, PALCO, BANHEIROS QUÍMICOS E JOGOS DE MESAS E CADEIRAS PARA EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas, que integram este instrumento.  

 
LOTE 03 – LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 18 Unid. Locação de Banheiros químicos compreendendo inclusive os serviços de limpeza e 
manutenção diária, com identificação de masculino e feminino, individual, portátil, com 
montagem e desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido, 
dimensões mínimas de 1,10m de frente por 1,10m de fundo por 2,10m de altura, composto de 
caixa de dejetos, porta papel higiênico, com fechamento com identificação de livre/ocupado,
trava interna, veneziana para ventilação, piso antiderrapante, desinfetante biodegradável, pia 
para higienização e local para armazenamento de água para higienização, para uso do público 
em geral. Para os dias determinados pela Administração Pública.  

215,00  3.870,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 3.870,00 (Três mil oitocentos e setenta reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação 
e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços, objeto da presente licitação, serão executados conforme descritos no Anexo I deste edital, nas datas estabelecidas pela Administração, podendo ser 
alteradas essas datas conforme a necessidade da mesma, mediante solicitação expedida do órgão competente do Executivo Municipal, no local determinado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 004 13 122 0018 2050 3.3.90.39.0000 354 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 3.870,00 (Três mil oitocentos e setenta reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação dos serviços contratados, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada 
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
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VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Sabáudia, 20 de Outubro de 2017. 
                                    

_______________________________________ 
EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
________________________________________________________ 

EFICAZ LOCADORA LTDA. – EPP  
CARLOS HUMBERTO BAPTISTA  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
_________________________                                                             _________________________     
        Assinatura e CPF              Assinatura e CPF 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA NILZA APARECIDA DE SIBIE – ME. 
  
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa NILZA APARECIDA DE SIBIE - ME , pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 82.678.178/0001-50, com sede na LOC Praça Paraná, s/n, Centro, na Cidade de Bom Sucesso/PR, neste ato representada 
por seu representante legal a Senhora NILZA APARECIDA DE SIBIE , brasileira, empresária, separada judicialmente, portadora da cédula de Identidade RG nº 6.109.336-2 
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SSP/PR, inscrita regularmente no CPF/MF nº 900.431.119-04, residente e domiciliada na Rua Presidente Kennedy, nº 681, Centro, na Cidade de Jandaia do Sul, a seguir 
denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, Edital nº 076/2017 , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, 
assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 049/2017, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 
10/10/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 12 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS, LOCAÇÃO DE 
TENDAS, PALCO, BANHEIROS QUÍMICOS E JOGOS DE MESAS E CADEIRAS PARA EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas, que integram este instrumento.  
 

LOTE 02 – LOCAÇÃO DE JOGOS DE MESAS E CADEIRAS 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 200 Jogos Jogos de mesa e cadeiras de plástico, cada um contendo 01 mesa com capacidade para 150 kg 
e 04 cadeiras com capacidade para 100 kg cada, limpas e em perfeito estado de uso para os 
dias determinados pela Administração Pública. 

21,00 4.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 
 

LOTE 04 – LOCAÇÃO DE PALCO 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 04 Unid. Locação de Palco profissional para eventos, incluindo montagem e desmontagem, em 
estrutura metálica, com tamanho de no mínimo de 12 metros de frente e 8 metros de 
profundidade e 2 metros de altura do chão até a base do palco, cobertura (teto) e fechamento 
em lona antichamas na cor branca ou preta, inclusive nas laterais e frente do palco (do chão 
até a base do palco) Treliça na frente e no fundo do palco, proteção de grades metálicas nas 
laterais e no fundo do palco, com amarração entre si, piso de compensado naval (20 mm), com 
cantoneira nas laterais (o piso deverá estar em perfeita condição de uso, sem buracos ou 
desníveis) Duas escadas de acesso, sendo uma para subida e outra para descida com corrimão. 
Luzes de emergência e extintores com data de validade vigente e de acordo com as 
Especificações para a Ocasião. .Com cobertura tipo quatro águas. 

3.200,00 12.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais). 
 

LOTE 05 – LOCAÇÃO DE TENDAS 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

01 10 Unid. Locação de Tendas incluindo montagem e desmontagem com cobertura tipo chapéu de bruxa 
ou piramidal, medindo 03x03m cada, em lona galvanizada anti-chamas na cor branca, podendo 
ser usadas unitariamente ou em conjuntos agrupados, Fechamento e cobertura lateral 
deverão ser de lona e reforço de tecido de fibra de poliéster impermeável, frontal: deverá ser 
aberta, traseira e laterais: deverão ser fechadas. 

187,60 1.876,00 

02 48 Unid. Locação de Tendas, incluindo montagem e desmontagem com cobertura tipo chapéu de bruxa 
ou piramidal, medindo 04x04m cada, em lona galvanizada anti-chamas na cor branca, podendo 
ser usadas unitariamente ou em conjuntos. Fechamento e cobertura lateral deverão ser de 
lona e reforço de tecido de fibra de poliéster impermeável, frontal: deverá ser aberta, traseira 
e laterais: deverão ser fechadas. 

295,70 14.193,60 

03 20 Unid. Locação de Tendas, incluindo montagem e desmontagem, com cobertura tipo chapéu de bruxa 
ou piramidal, medindo 10x10m cada, em lona galvanizada anti-chamas na cor branca, podendo 
ser usadas unitariamente ou em conjuntos agrupados. Fechamento e cobertura lateral 
deverão ser de lona e reforço de tecido de fibra de poliéster impermeável, frontal: deverá ser 
aberta, traseira e laterais: deverão ser fechadas. 

789,52 15.790,40 

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 31.860,00 (Trinta e um mil oitocentos e sessenta reais). 
 
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 48.860,00 (Quarenta e oito mil oitocentos e sessenta reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCUL AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação 
e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 
e aceitam. 
§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E  CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 049/2017 – Registro de Preços e às cláusulas 
expressas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
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que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017 que deu origem ao presente instrumento. 
VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 
 
 
 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 13 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços, objeto da presente licitação, serão executados conforme descritos no Anexo I deste edital, nas datas estabelecidas pela Administração, podendo ser 
alteradas essas datas conforme a necessidade da mesma, mediante solicitação expedida do órgão competente do Executivo Municipal, no local determinado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 004 13 122 0018 2050 3.3.90.39.0000 354 1000 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 48.860,00 (Quarenta e oito mil oitocentos e sessenta reais). 
II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação dos serviços contratados, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada 
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 
contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
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- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
 
 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 14 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
     

Sabáudia, 20 de Outubro de 2017. 
                                    
 
                                                                     

_______________________________________ 
EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

________________________________________________________ 
NILZA APARECIDA DE SIBIE – ME  

NILZA APARECIDA DE SIBIE  
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                                                             _________________________     
        Assinatura e CPF                                                                                       Assinatura e CPF 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
05.002.10.301.0020.2.031.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº: 071/2017 
b) Licitação Nº:            044/2017 
c) Modalidade:            Pregão Eletrônico 
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d) Data Adjudicação: 18/10/2017 
e) Objeto da Licitação: Aquisição de Equipamentos, Móveis, Equipamentos odontológicos, Eletrodomésticos entre outros 

Equipamentos para Unidade Básica de Saúde, conforme Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde (APSUS) 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 15 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
Fornecedor: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 05.788.117/0001-03 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 Armário vitrine, com 1 porta e 3 prateleiras em vidro: uso hospitalar 
Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na 
cor branca. Tratamento anti corrosão. Porta com fechadura cilíndrica. Pés protegidos por 
ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro com espessura mínima de 4 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,50m de altura X 0,50m de largura X 0,40m de profundidade.  
ABNT 

02 525,00 1.050,00 

05 Carrinho para curativo em inox.  
Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e 
suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2 a 3” de diâmetro, fixação do tampo, da 
prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em 
alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de 
altura X 0,75m de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

01 508,00 508,00 

06 Mesa Auxiliar para Material Ginecológico 
Tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento polido, pés em tubo de 1 X 1,20mm, 
pés providos de rodas giratórias de 3” de diâmetro com aro de rodas de polietileno, 
extremidades sem arestas. Fixação da prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo 
aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80m. Garantia de 1(um) ano.  Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 
Registro MS/ ANVISA  

01 250,00 250,00 

07 Mesa de exame ginecológico. (Cama para exame ginecológico tipo divã) 
Estrutura em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante certificado, revestido 
em laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada 
lado, uma (1) porta central com uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e 
cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo material da parte externa. As 
gavetas deverão ser deslizantes, através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser 35 
mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvim marrom, sendo as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através de cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço 
inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móvel deverá vir acompanhado de um par de 
perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste de altura e com mobilidade 
antero-posterior. A fixação desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 
14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox. 
A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito no móvel para a mesma, não 
podendo ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 2 
cm internamente ao móvel. Dimensões do móvel (variação permitida 5%): Comprimento 1,85m; 
largura 0,64m; altura 0,76m. Dimensões do estofamento (variação permitida 5%): Comprimento 
1,85m; largura 0,64m; altura na cabeceira 0,15m e nos pés e parte central 0,10m. O revestimento 
estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, revestida em courvim soft 8 marrom. A 
marca do fabricante deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de forma 
resistente na cama. Garantia de 1(um) ano.  Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT.  
Registro ABNT 

01 1.400,00 1.400,00 

14 Mocho Odontológico 
Elevação do assento a gás através de alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto 
regulável com ajuste de aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento resistente e com base 
rígida. Revestimento em PVC sem costura. Espuma de densidade controlada. Garantia de 1 (um) 
ano.   
Registro na ANVISA 

01 225,00 225,00 

  Valor Total Adjudicado: R$ 3.433,00 (Três mil quatrocentos e trinta e três reais). 
 
 
Fornecedor:  K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF:  21.971.041/0001-03 
  

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

02 Balança Antropométrica Adulta  
Balança eletrônica digital adulta com régua antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 
capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 100g, pesagem imediata dispensando 
préaquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. Tapete/piso em borracha antiderrapante. 
Pés reguláveis em borracha sintética e com seletor de voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual 
de instrução de uso em idioma português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 
Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 
gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica.  
Registro no IPEM E INMETRO 

01 789,00 789,00 

Valor Total Adjudicado: R$ 789,00 (Setecentos e oitenta e nove reais). 
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ANO VI – Nº 860 – PÁG. 16 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
Fornecedor:  M. H. M. DO COUTO - COMERCIAL ME 
CNPJ/CPF:  97.533.241/0001-38 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

03 Balança Eletrônica Pediátrica 15 Kg  
Balança digital de medição exclusiva para crianças até 2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, no 
mínimo, 15 Kg. Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero) no painel frontal. Construída em 
material resistente e de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha anatômica e fabricada em material 
resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis, revestidos de material 
antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e 
certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução de uso 
em idioma português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não  houver,  
a  empresa  vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  
até  o  local da  Assistência Técnica.    
Registro no IPEM E INMETRO 

01 475,00 475,00 

08 Otoscópio em fibra óptica em material alta resistência 
Equipamento para exame visual do ouvido.  Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência.  
Lâmpada halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 especulos permanentes de plástico com diâmetros 
aproximados: 2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e 
encaixe para visor sobressalente.  Possuir cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e 
móvel.  Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho médio 
para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável.  Alimentação por pilhas 
médias comuns.    Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e 
visor sobressalente e 05 (cinco) especulos permanentes de plástico. Garantia de 1 ano.  Apresentar Registro 
no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  
translado  dos  equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica.    
Registro MS/ ANVISA 

02 175,00 350,00 

11 Oxímetro de pulso de mesa 
Com tela de cristal liquido e capas de ser utilizado em qualquer ambiente, com baterias regarregaveis que 
duram até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor para utilização em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais. Deve possuir gráfico de barras das ultimas 24h, deve funcionar funcionar em110/220 
automaticamente. Bateria interna, recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso inferior a 3kg Alem 
dos acessoriosobrigatoriosfornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - 
pediatrico de dedo. Limites de leitura e alarmes minimos: ALARMES: limites ajustaveis e automaticos para 
SpO2 e pulso, maximos e minimos. Audio: Volume ajustavel, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: 
Valores de Spo2 e pulso, e barra de alrtapiscarao indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 
30-250 bpm PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-
100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverao 
possuir tonalidade variavel com a mudança no valor da saturação> TELA: Tipo monocromática de catodo 
frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (alturaxlargura) Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA,  
Registro ANVISA 

02 950,00 1.900,00 

13 Consultório Odontológico (cadeira, equipo, refletor, unidade auxiliar acoplada a cadeira) 
Conjunto de equipamentos compatíveis e produzidos pelo mesmo fabricante, composto pelos  
componentes abaixo relacionados:  Cadeira Odontológica. Estrutura fabricada em aço. Tratamento anti-
corrosivo. Pintura epóxi ou eletrostática lisa. Estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de uso 
na sua capacidade máxima. Base c/ proteção em borracha ou material similar. Revestimento do 
estofamento em material PVC laminado, sem costuras, na cor verde clara. Proteção plástica p/ os pés do 
paciente. Braço da cadeira c/ formato e fixação que facilitem o acesso do paciente. Encosto da cabeça 
articulável, c/ movimento longitudinal. Acionamento através de comandos elétricos c/ atuadores 
hidráulicos ou moto-redutores. Controle de pé (pedal) p/ os movimentos de subida e descida do assento e 
do encosto. Alimentação elétrica 110 ou 220 v (60Hz), de acordo c/ a rede local do município de entrega. 
Resistência de carga mínima de aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas baixas e outras necessárias p/ 
a perfeita instalação do equipamento, c/ todas as informações sobre alimentação elétricas, hidráulicas e 
pneumáticas. Fornecimento de manuais de operação e manuais de serviço c/ vista explodida e 
detalhamento das peças, principais defeitos e correções, c/ diagramas dos sistemas elétricos, mecânicos e 
hidráulicos. Garantia mínima do conjunto de 12 meses. Equipo odontológico tipo cart ou acoplado. (Tipo 
cart com estrutura montada sobre rodízios e tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço articulado, 
com movimento horizontal, c/ batentes de fim de curso e movimento vertical). Três terminais, sendo 01 p/ 
micromotor, c/ spray (tipo borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 01 seringa tríplice. Suporte das 
pontas c/ acionamento individual e automático. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema de 
desinfecção de dutos de água e spray c/ válvula anti-refluxo. Pedal de acionamento do equipo com controle 
variável (progressivo da rotação dos instrumentos). Com caixa de ligação (distribuição), sendo as 
mangueiras arredondadas e lisas e contendo todos os acessórios necessários à sua instalação. Caixa de 
ligação (distribuição) independente da cadeira. Reservatório de água do equipo e sistema de desinfecção 
em material transparente ou translúcido, de no mínimo 500 ml. Bandejas removíveis de aço. Unidade 
auxiliar, acoplada à cadeira. Bacia da cuspideira removível, em porcelana ou cerâmica. Ralo separador de 
detritos, fixado à unidade de água ou à caixa de ligação, conectado à mangueira de sucção. Registro p/ 

01 8.160,00 8.160,00 
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acionamento da água da cuspideira, mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ diâmetro aproximado de 
6,5 mm, c/ mangueiras e terminais lisos. Formas arredondadas; estrutura em alumínio ou aço, com 
proteção anti-corrosão. Pintura epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Garantia mínima de 12 meses.  
Registro no INMETRO e ANVISA 

Valor Total Adjudicado:  R$ 10.885,00 (Dez mil oitocentos e oitenta e cinco reais). 
 
 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 17 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
Fornecedor:  VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF:  22.392.045/0001-91 

Item Descrição Quan
t. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

04 Autoclave Horizontal De Mesa: Capacidade para 42 litros  
Capacidade: 42 litros Controle totalmente Automático que deve ser realizado através de microcontrolador Seleção de 
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 
100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em 
latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 
03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo  de energia 
deve conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser automático, 
assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma 
boa circulação de vapor. Tampa/porta:  em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em 
borracha de silicone resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento 
do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e dotada internamente com um rolamento de 
encosto que proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel-cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação 
tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema  Eletrônico de Segurança: Deve 
desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de água. Construída com base nas Normas ASME e  ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões 
Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões  InternasMínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências 
mínimas: 2400 w . Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças e serviços.  
Registro ABNT 

01 3.985,00 3.985,00 

12 Oftalmoscópio 
Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro 
livre de vermelho (utilizável em qualquer abertura);  Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para 
ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à 
prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de 
bolso e interruptor  liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou bateria 
recarregável, em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia 
mínima de 01 ano;Manual de instruções em Português;Apresentar registro na ANVISA.  
Registro ANVISA 

10 785,00 785,00 

Valor Total Adjudicado:  R$ 4.770,00 (Quatro mil setecentos e setenta reais). 
Fornecedor:  CONFIANÇA COMERCIAL CIRURGICA - EIRELI 
CNPJ/CPF:  17.813.674/0001-08 

Item Descrição Quan
t. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor. 
Total 
(R$) 

09 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO  
1- Laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas.  
2- Ambú Adulto com máscaras.  
3- Ambú Infantil com máscaras. 

 Jogo de cânulas de Guedel (adulto nº 05, 7 e 9 e infantil  nº 3.5l)  
LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:Descrição básica-Dispositivo médicohospitalar utilizado para auxiliar na entubação 
endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo em metal recartilhado e alimentação através 
de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em 
aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 
4, e quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. 
As lâminas e os cabos devem possuir sistema codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional. Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções 
em português   REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e infantil -Descrição básica-São balões auto-infláveis transparentes que 
permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, 
reutilizáveis. Especificações técnicas mínimas- Aspectos gerais Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressão Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção 
anterior, que se conecta a uma máscara transparente removível para visualização da face do paciente. Reservatório de oxigênio 
tipo bolsa, removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: 
Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável com 
volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, 
com a seguinte característica: tamanho adulto, máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; 
tamanho pediátrico, máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 
10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento; 
Deve ser compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no manual para 
garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem ser livres 
de látex. CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para controle de vias aéreas, 
permitindo ventilação artificial e para proteção contra aspiração de secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas mínimas 
Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com 
diâmetro padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de balonete distal macio e flexível de alto volume e baixa pressão e 
balonete piloto com válvula anti-retorno. Tamanhos:  3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0,  7.0,  9.0  com balonete. CÂNULA 

01 1.972,0
0 

1.972,00 
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OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição básica-Equipamento médicohospitalar destinado a manutenção de permeabilidade das vias 
aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de consciência. Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC 
rígido, atóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão de mordedura; Porção proximal com apoio para lábios ou dentição 
anterior do paciente; Porção distal encurvada e achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado à passagem de ar e 
introdução de sonda de aspiração, Numeração: 1,  3,  5  
Registro na ANVISA 

Valor Total Adjudicado:  R$ 1.972,00 (Um mil novecentos e setenta e dois reais). 
ANO VI – Nº 860 – PÁG. 18 – SEGUNDA-FEIRA – 23.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
Fornecedor:  SORRISO DENTAL LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  14.754.762/0001-98 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

10 Desfibrilador Semi Automático – DEA 
Aparelho utilizado para interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e aplicar mediante 
acionamento manual, o choque para reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular. Características Gerais: O equipamento será utilizado para interpretar automaticamente o 
traçado do ECG da vítima e aplicar mediante acionamento manual, o choque para reversão de parada 
cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia ventricular, devendo ser composto de:  
 1 - Uma bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser confeccionada em tecido resistente e 
possuir compartimento para assessórios, módulo compacto. 2 -  Um aparelho com medidas máximas de 
250X140X300mm, possuindo onda bifásica para choque, ajuste automático de impedância para o uso em 
adultos ou em crianças. O choque para adultos deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque 
para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta joules).  Deverá acompanhar bateria não 
recarregável de Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitorização. - O 
peso máximo do conjunto completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) 
quilogramas. - Deverá acompanhar três pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de eletrodos 
adesivos para crianças, multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio bem claras e 
ícones visuais auto explicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá permitir registro em memória de: 
ECG contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através de porta 
infravermelho ou USB própria conexão para o sistema operacional “Windows XP" ou superior para acesso 
dos dados da memória, permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos executados e 
demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser fornecido hardware e software necessários para esta 
transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com avisos de bateria baixa e necessidade de 
manutenção. - Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão 
de choque com indicador luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 (resistência a pó e 
água) e ser resistente a queda, no mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos 
protocolos (procedimentos); - Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, 
diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no 
máximo dez segundos para energia máxima com uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente 
carregado. -  Manual de operação em português. - Certificado de garantia do fabricante de, no mínimo, 
cinco ano para o DEA e seus acessórios.  
Registro na ANVISA 

01 5.590,00 5.590,00 

Valor Total Adjudicado:  R$ 5.590,00 (Cinco mil quinhentos e noventa reais). 
 
Fornecedor:  DENT-FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  66.818.360/0001-03 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

15 Caneta Alta Rotação 
Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido da cabeça, aumentando a visibilidade do 
operador durante o procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. Alto torque, 
confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente acabamento superficial, 
facilitando a desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de rolamentos 
apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 40. 
Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. Nivel sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e 
assistência técnica em todo Estado do Paraná.  
Registro MS/ ANVISA 

01 434,37 434,37 

Valor Total Adjudicado:  R$ 434,37 (Quatrocentos e trinta e quatro mil trinta e sete centavos). 
 
Fornecedor:  EMBRALON COMERCIAL EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  26.614.272/0001-75 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

16 Purificador de água 
Com filtro refrigerado, elétrico, ligado direto ao ponto de água, serpentina de cobre externa, sem contato 
com a água, depósito de água de fácil assepsia, com termostato de fácil acesso. Refil com tripla filtragem 
que elimine odores e sabores de cloro, barro, ferrugem e sedimentos, com saída de água na temperatura 
natural e na temperatura gelada Dimensões aproximadas: 312 mm x 410 mm. Cor Branca. Garantia de 12 
meses.  
Registro no INMETRO 

02 596,50 1.193,00 

17 Refrigerador para copa 
Degelo automático, gaveta extra fria para alimentos frescos, gaveta para frutas e legumes, termostato 
para ajuste de temperatura, porta ovos, prateleiras removíveis, reguláveis e inclináveis, isento de CFC, 
pés niveladores, iluminação interna, capacidade bruta (geladeira X congelador) de 261 a 295 Litros, 
consumo mensal de 23 a 28 kWh, Potência 110 v na cor Branca com garantia mínima de 12 meses. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  
vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  o  
local da  Assistência Técnica.   

01 1.236,00 1.236,00 
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18 TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. 01 1.510,00 1.510,00 

21 Computadores 
Estação de trabalho intermediária 8,0 Gb RAM – HD 640 Gb – Monitor 21,5 com suporte ajustável de 
altura – sistema operacional MS Windows 8 

03 1.683,00 5.049,00 

22 Impressora Monocromática Laser / LED 30 páginas por minuto (PPS) 03 750,00 2.250,00 

Valor Total Adjudicado:  R$ 11.238,00 (Onze mil duzentos e trinta e oito reais). 
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Fornecedor:  INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENDE LTDA 
CNPJ/CPF:  78.589.504/0001-86 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

19 Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISA 
Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente 
para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), 
refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, 
com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento 
térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso 
vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais 
com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle 
frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável 
de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução, sistema de alarme 
sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro processado com temperatura 
de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de 
falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático 
na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 
148KW/HM, manual do proprietário em português. Discador telefônico para até três números. 
Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 
horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica.  
Registro ANVISA 

01 8.950,00 8.950,00 

Valor Total Adjudicado:  R$ 8.950,00 (Oito mil novecentos e cinquenta reais). 
 
 
Fornecedor:  PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF:  21.262.327/0001-01 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

20 Conjunto portátil para oxigenoterapia 
Cilindro metálico para acondicionamento de oxigênio medicinal, com capacidade hidráulica  de 7 
litros e 1,0 m³, tipo G. Dotado de válvula de segurança para enchimento e abertura, conexão 
padrão standard; Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro de carga e 
regulagem de pressão, além de fluxômetro, com régua graduada e acionamento por válvula 
Montado em suporte próprio, que permita transporte e adequada fixação ao solo e estabilização 
durante o transporte. 

01 870,00 870,00 

Valor Total Adjudicado:  R$ 870,00 (Oitocentos e setenta reais). 
 
 
Fornecedor:  CLIMATIZAR AR CONDICIONADO LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  09.180.486/0001-61 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

23 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 12.000 BTUs Instalados e 
no mínimo um ano de garantia. 

02 2.300,00 4.600,00 

Valor Total Adjudicado:  R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais). 
 
 
Fornecedor:  SIERDOVKI & SIERDOVSKI LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  03.874.953/0001-77 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

24 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade de 18.000 BTU´s, 
quente/frio 220 V, Com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – Com mão de obra de 
instalação e drenos. 

03 6.495,18 19.485,55 

Valor Total Adjudicado:  R$ 19.485,55 (Dezenove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
 
Fornecedor:  REFRIMIX REFRIGERAÇAO EM AR CONDICIONADO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  24.335.090/0001-30 

  Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

25 Aparelho de ar condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade de 36.000 BTU´s, 
quente/frio 220 V, Com fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) – Com mão de obra de 
instalação e drenos. 

01 11.000,00 11.000,00 
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Valor Total Adjudicado:  R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Sabaudia,18 de outubro de 2017.  
                                   ________________________ 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a) Processo Nº: 077/2017 
b) Licitação Nº:            003/2017 
c) Modalidade:            Tomada de Preços 
d) Data Homologação:                                     20/10/2017 
e) Objeto Homologado: CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, localizada no Lote 1/2/3/4, Av. 

Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, conforme Termo de Adesão nº 069/2013, Programa de Qualificação da 
Atenção Primaria a Saúde. 

 
f) Dotação:   
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
   
Fornecedor: CONSTRUTORA AGILE LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 18.090.542/0001-68 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. (R$) Valor. Total 
(R$) 

01 CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, localizada no Lote 1/2/3/4, Av. Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, 
conforme Termo de Adesão nº 069/2013, Programa de Qualificação da Atenção Primaria a 
Saúde. 

01 475.951,86 475.951,86 

 Valor Total Homologado:  R$ 475.951,86 (Quatrocentos e setenta e cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos). 
 
Sabaudia, 20 de outubro de 2017.  
 

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.002.10.301.0020.1.012.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº: 077/2017 
b) Licitação Nº:            003/2017 
c) Modalidade:            Tomada de Preços 
d) Data Adjudicação: 20/10/2017 
e) Objeto da Licitação: CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, localizada no 

Lote 1/2/3/4, Av. Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, conforme Termo de Adesão nº 069/2013, 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde. 

 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
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Fornecedor: CONSTRUTORA AGILE LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 18.090.542/0001-68 
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Item Descrição Quant. Valor Unit. (R$) Valor. Total 
(R$) 

01 CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, localizada no Lote 1/2/3/4, Av. Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, 
conforme Termo de Adesão nº 069/2013, Programa de Qualificação da Atenção Primaria a 
Saúde. 

01 475.951,86 475.951,86 

 Valor Total Adjudicado:  R$ 475.951,86 (Quatrocentos e setenta e cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Sabaudia,20 de outubro de 2017.  
     

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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